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;   1 
j Legislativo, não se torna neces- 
sário que este lhes tenha indica- 
do a causa determinante (neces- 
sidade ou utilidade publica), po- 
dendo a indicação ser feita pelo 
Executivo, ao expedir o decreto. 

Nos processos referidos não 
compete ao Poder Judiciário ave- 
riguar e decidir se se verificam 
ou não os casos de necessidade 
publica, cuja enumeração na lei 
é apenas cxemplificativa. O de- 
posito do preço é considerado 
pagamento prévio da indemniza- 
ção, se o depositante o effectuou 

i em razão de protesto de credores 
; com titulos hábeis ou por motivo 
justo, inclusive o de que trata es- 
te decreto; se o desapropriante 
ou terceiros se oppuzerem ao 
pagamento do preço arbitrado, 
allegando que o imraovel lhes 
pertence e o juiz verificar que ha 
duvida sobre o dominio, ficará 
em deposito aquelle preço, resal- 
vada aos interessados a acção 
própria para disputal-o. 

Esta lei entrará cm vigor na 
data de sua publicação e será ap- 
plicavel aos processos de des- 
apropriação em andamento em 
qualquer instância. 
O CASO DA DESAPROPRIA- 

ÇÃO DA E. F. ARARAQUA- 
RENSE 

Pelo citado decreto, cuja expe- 
dição foi pleiteiada pelo sr. 
Adhemar de Barros em sua ulti- 
ma viagem ao Rio, o governo do 
Estado de Si Paulo vê resolvida 
uma importantissiraa questão que 
ha tempos se achava em anda- 
mento nos fôros estadual c fe- 
deral- 

Trata-se do caso da desapro- 
priação da E. F. Araraquarense, 
que agora voltou com intensida- 
de ao noticiário dos jornaes, em 
virtude das investigações poli- 
ciaes sobre as actividades crimi- 
nosas de seu director, sr. Paul 
Deleuse. 
O GOVERNO DO ESTADO PA- 

RIA UMA ECONOMIA DE 
73.009:000$000 

De accordo com os termos do 
referido decreto, o governo de 
S. Paulo pagará pela desapro- 
priação da Araraquarense apenas 
15.000:000$000, depositados na 
uccasião do acto, e não os'-. - . 
.S5.000:000$00ü que eraitf pleitea- 
dos. 

E' esse, pois, mais um magní- 
fico serviço prestado ao Estado 
pelo interventor Adhemar de 
Barros. 


